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Nº do Protocolo: 23041.038869/2020-06
PORTARIA Nº 4099, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 272/2020 - REIT-
PROAD, de 02/12/2020, resolve:

Alterar  a  Portaria  nº  3677/GR,  de  29/10/2020,  que  trata  da  substituição  da  servidora  MARIANA MELO DE
OLIVEIRA LIMA COSTA ALVES,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  Matrícula  SIAPE  Nº
2085696, para:

Onde se lê: "no período de 03/11/2020 a 01/12/2020"

Leia-se: "no período de 03/11/2020 a 16/11/2020"

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR – TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.038901/2020-45
PORTARIA Nº 4101, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORURIPE DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe conferem os Artigos 11 e 14 da Lei nº 11.892, de 29.12.2008, nomeado pela Portaria nº 1.872/DG, de
19.06.2019, publicada no DOU de 21.06.2019, resolve:

DESIGNAR  o  servidor  Fabrício  Caymon  Nogueira,  SIAPE  nº  3159828,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de
Laboratório  -  Área  Mecânica,  para  assumir  como  substituto  Coordenador  de  Infraestrutura,  Manutenção  e
Transporte,  código  FG-1,  vinculado  ao  Departamento  Administrativo  do  Campus  Coruripe,  no  período  de
04/12/2020 a 23/12/2020, em virtude de férias do titular.

JOSE ROBERTO ALVES ARAUJO
DIRETOR GERAL - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.038948/2020-17
PORTARIA Nº 4104, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019, Seção 2, Pág. 01,tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23041.036436/2020-16,
de 09/11/2020, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112/90, o(a)candidato(a) CLAUDIO COSTA
SANTANA (cotista), para o cargo de Técnico de Laboratório-Agropecuária, Classe D, nível de capacitação I e
padrão de vencimento 1,  no Campus Santana do Ipanema, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais,  tendo  em vista  o  Edital  de  Abertura  nº  59,  de  12/05/2016,  publicado  no  D.O.U.  de  13/05/2016,
retificado no D.O.U. de 03/06/2016; e 13/06/2013, Edital de Homologação S/N de 29/12/2016,publicado no D.O.U.
de 30/12/2016, retificado no D.O.U de 04/01/2017 e 11/01/2017,e Edital de Prorrogação Nº 128, de 10/12/2018,
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publicado no D.O.U. de 13/12/2018, código de vaga 967125 (vacância de Tiago de Sousa Leite por posse em
outro cargo público inacumulável).

A posse do(a) nomeado(a) ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria no Diário
Oficial da União, conforme § 1º, do art. 13, da Lei8.112/90.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.038956/2020-55
PORTARIA Nº 4105, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019, Seção 2, Pág. 01,tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 23041.036258/2020-15,
de 06/11/2020, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112/90, o(a)candidato(a) AUGUSTO JOSÉ
OLIVEIRA, para o cargo de Técnico de Laboratório-Eletrotécnica, Classe D, nível de capacitação I e padrão de
vencimento 1, no Campus Maceió, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, tendo em vista o
Edital de Abertura nº 59, de 12/05/2016, publicado no D.O.U. de 13/05/2016, retificado no D.O.U. de 03/06/2016;
e 13/06/2013, Edital de Homologação S/N de 29/12/2016,publicado no D.O.U. de 30/12/2016, retificado no D.O.U
de 04/01/2017 e 11/01/2017,e Edital de Prorrogação Nº 128, de 10/12/2018, publicado no D.O.U. de 13/12/2018,
código de vaga 967133 (demissão de Manoel Lucas Silva Costa).

A posse do(a) nomeado(a) ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria no Diário
Oficial da União, conforme § 1º, do art. 13, da Lei8.112/90.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.039049/2020-23
PORTARIA Nº 4118, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

 
O  DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS  MACEIÓ  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  ALAGOAS,  no  uso  das  suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº1.873,Gabinete da Reitoria do IFAL, de 19.06.2019, publicado no
DOU de 21.06.2019, Seção 2, p. 23, resolve:

Designar  a  servidora  MARIA ROSANE  DE  BRITO  ARAÚJO  DANTAS,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administração, Matrícula SIAPE nº 984444, para responder cumulativamente pela Chefia do Gabinete da Direção-
Geral do Campus Maceió, FG-01, no período de 10 a 23.12.2020, tendo em vista férias da titular.

DAMIAO AUGUSTO DE FARIAS SANTOS
DIRETOR GERAL - TITULAR
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Nº do Protocolo: 23041.039092/2020-99
PORTARIA Nº 4119, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 11 e 14
da  Lei  nº  11.892,  de  29/12/2008,  nomeado  pelo  Decreto  de  10  de  junho  de  2019,  publicado  no  DOU de
11/06/2019, Seção 2, Pág. 01, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 72/2020- PRDI-DTI, de
04/12/2020, resolve:

Designar o servidor MARCO ANTONIO DE ALBUQUERQUE SILVA, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia
da Informação, Matrícula SIAPE Nº 2139924, para exercer o encargo de substituto do Diretor da Diretoria de
Tecnologia da Informação, código CD-03, vinculada à Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional/PRDI,  no
período de 07/12/2020 a 19/12/2020, em virtude de férias do titular.

CARLOS GUEDES DE LACERDA
REITOR - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.039232/2020-29
PORTARIA Nº 4132, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 11 e 14 da Lei no 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela Portaria no 129/GR, de 10/01/2020, publicada no
DOU de 13/01/2020, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 23041.038052/2020-20 de
24/11/2020, resolve:

Remover  o  servidor  KLEBERSON  SANTOS  DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Contabilidade,
Matrícula SIAPE nº 2086248 do Campus Maragogi para o Campus Marechal Deodoro, nos termos do art. 36,
parágrafo único, inc. I, da Lei no 8.112/90.

WELLINGTON SPENCER PEIXOTO
REITOR - SUBSTITUTO

Nº do Protocolo: 23041.039324/2020-17
PORTARIA Nº 4139, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

O  DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS  MACEIÓ  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  ALAGOAS,  no  uso  das  suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.873,Gabinete da Reitoria do IFAL, de 19.06.2019, publicado no
DOU  de  21.06.2019,Seção  2,  p.  23,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Memorando  Eletrônico  nº
174/2020-MAC/DIRENS, de 07.12.2020, resolve:

Designar a servidora ANDREA LÚCIA VITAL CORDEIRO LOPES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 267567,para responder cumulativamente pelo cargo de Diretor
de Ensino do Campus Maceió, CD-3, no período de 04 a 16 de dezembro de 2020, tendo em vista férias do titular.

DAMIAO AUGUSTO DE FARIAS SANTOS
DIRETOR GERAL - TITULAR
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Nº do Protocolo: 23041.039325/2020-53
PORTARIA Nº 4140, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

O  DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS  MACEIÓ  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  ALAGOAS,  no  uso  das  suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.873,Gabinete da Reitoria do IFAL, de 19.06.2019, publicado no
DOU  de  21.06.2019,Seção  2,  p.  23,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Memorando  Eletrônico  nº
174/2020-MAC/DIRENS, de 07.12.2020, resolve:

Designar a servidora DEYSE FERREIRA ROCHA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1545942, para responder cumulativamente pelo cargo de Diretor de Ensino do
Campus Maceió, CD-3, no período de 17 a 25 de dezembro de 2020, tendo em vista férias do titular.

DAMIAO AUGUSTO DE FARIAS SANTOS
DIRETOR GERAL - TITULAR

Nº do Protocolo: 23041.039341/2020-46
PORTARIA Nº 4148, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA GERAL  DO  CAMPUS  MARAGOGI  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  ALAGOAS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere a Portaria Nº 1874/GR 19.06.2019, publicada no D.O.U. em 21.06.2019, Seção 2,
pág. 23, RESOLVE:

Designar a servidor DANILO CARVALHO DA SILVA PIRES, ASSISTENTE SOCIAL, SIAPE N° 1914114, para
Substituto Provisório da Coordenação de Apoio Acadêmico do Campus Maragogi, código FG1 durante o período
de 07/12 à 23/12/2020 e de 28/12 a 31/12/2020 correspondente ao período de férias da titular da função.

SANDRA MARIA PATRIOTA FERRAZ
DIRETOR GERAL - TITULAR
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Nº do Protocolo: 23041.038097/2020-02
DELIBERAÇÃO Nº 61 / 2020 - REIT (11.01)

Maceió-AL, 25 de novembro de 2020.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO do Instituto Federal de
Alagoas - IFAL, órgão de caráter consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições
conferidas pela Portaria nº 129/GR, de 10 de janeiro de2020, em conformidade com o Estatuto da Instituição e
considerando o Processo nº 23041.037538/2020-41, de 18/11/2020.

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, Plano de Trabalho para Termo de
Execução Descentralizada (TED) entre a Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo (SAF) do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). O Plano de Trabalho (documento ordem 6), aprovado no Edital
01/2020  do  Programa  de  Residência  Profissional  Agrícola  tem como objetivo  capacitar  profissionais  recém-
formados nas áreas de ciências agrárias e afins em sistemas de produção de importância econômica na região
Nordeste com enfoque em práticas de manejo sustentáveis e o uso de tecnologias digitais.

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor a partir da presente data.

WELLINGTON SPENCER PEIXOTO
REITOR - SUBSTITUTO
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Nº do Protocolo: 23041.039145/2020-71
RESOLUÇÃO Nº 74 / 2020 - CPIR-CONCAMP (11.07.08)

Piranhas-AL, 04 de dezembro de 2020.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO DE  CAMPUS  -  CONCAMP -  do  Instituto  Federal  de  Alagoas  -  Campus
Piranhas, órgão máximo de caráter consultivo e deliberativo no âmbito dos Campi, no uso das suas atribuições
conferidas pelo Art. 159, inciso I, do Regimento Geral, Resolução Nº 15-CS-2018, nomeado pela Portaria n°1879
da Reitoria do Instituto Federal de Alagoas, de 19 de junho de 2019, publicada em 21 de junho de 2019 no DOU
nº 118, seção 2, considerando suas atribuições definidas na Portaria 2452/GR, de 05 de agosto de 2019, pela
presente, faz saber que este Conselho reunido ordinariamente no dia 04 de dezembro de 2020, RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o calendário acadêmico dos Cursos Técnicos integrados 2020.1 (primeiro semestre de 2020), do
Ensino Remoto Emergencial, no âmbito do Instituto Federal de Alagoas - Campus Piranhas.

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

ANTONIO IATANILTON DAMASCENO DE FRANCA
DIRETOR GERAL – TITULA
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Nº do Protocolo: 23041.037325/2020-19
RESOLUÇÃO Nº 66 / 2020 - REIT (11.01)

Maceió-AL, 17 de novembro de 2020.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR do Instituto Federal de Alagoas - IFAL, órgão de
caráter consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº
129/GR, de 10 de janeiro de 2020, em conformidade com o Estatuto da Instituição e considerando o memorando
Eletrônico nº 88/2020 - REIT-PROEX, de 17 de setembro de 2020.

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, as alterações conforme abaixo:

No Regimento Geral do Ifal:

No Artigo nº 34, que estabelece os Órgãos Executivos e Administrativos da Reitoria do Ifal, item 3.4 - Pró-reitoria
de Extensão, acrescentar o subitem 3.4.5 - Coordenação de Estágios e Egressos.

Na Estrutura Administrativa do Ifal:

Alteração do nome da Coordenação de Relações Institucionais - FG-02, vinculada a Pró-reitoria de Extensão
(CRI/PROEX),  para  Coordenação  de  Estágios  e  Egressos  -  FG-02  (CEE/PROEX),  mantidas  todas  as  suas
atribuições e seu posicionamento no organograma.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data.

WELLINGTON SPENCER PEIXOTO
REITOR - SUBSTITUTO

Nº do Protocolo: 23041.037330/2020-21
RESOLUÇÃO Nº 67 / 2020 - REIT (11.01)

Maceió-AL, 17 de novembro de 2020.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR do Instituto Federal de Alagoas - IFAL, órgão de
caráter consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº
129/GR, de 10 de janeiro de 2020, em conformidade com o Estatuto da Instituição e considerando o Memorando
Eletrônico nº 108/2020 - REIT-CORREG, de 29 de setembro de 2020.

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, as alterações no Regimento Geral do Ifal, aprovado pela
Resolução nº 15/2018 do Conselho Superior, que preveem competência dos Diretores-Gerais dos campi para
instaurar procedimentos correcionais sem, contudo, dispor do aparato técnico que a atividade necessita, conforme
segue:
I - Onde se lê:

Art. 162. (...)
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VII. Expedir portarias, constituir comissões e exercer o poder de disciplina, no que couber, por meio de sindicância
investigativa, no âmbito do campus;

Leia-se:

Art. 162. (...)

VII. Expedir portarias e constituir comissões no âmbito do campus;

II – Onde se lê:

Art. 230. O (a) Reitor (a) ou o (a) Diretor (a) Geral de campus que tiver conhecimento de irregularidade no âmbito
de sua responsabilidade é obrigado (a) a promover a sua imediata apuração, assegurando ao (à) servidor (a)
amplo direito de defesa e do contraditório.

Leia-se:

Art.  230.  O  (a)  Diretor  (a)  Geral  de  campus  que  tiver  conhecimento  de  irregularidade  no  âmbito  de  sua
responsabilidade é obrigado (a) a encaminhar a demanda à Corregedoria para as providências de apuração
pertinentes, sem prejuízo da competência do Reitor.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data.

WELLINGTON SPENCER PEIXOTO
REITOR - SUBSTITUT

Nº do Protocolo: 23041.037868/2020-36
RESOLUÇÃO Nº 68 / 2020 - REIT (11.01)

Maceió-AL, 23 de novembro de 2020.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR do Instituto Federal de Alagoas - IFAL, órgão de
caráter consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº
129/GR, de 10 de janeiro de 2020 e em conformidade com o Estatuto da Instituição, faz saber que este Conselho
reunido ordinariamente no dia 19 de novembro de 2020.

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar a homologação das Resoluções emitidas ad referendum, conforme abaixo:

Resolução nº 54/2020/REIT, de 3/9/2020 - Aprova, ad referendum, as alterações na Estrutura Administrativa do
Campus Batalha do Ifal;

Resolução nº 55/2020/REIT, de 3/9/2020 - Aprova, ad referendum, as alterações na Estrutura Administrativa do
Campus Piranhas do Ifal;

Resolução nº 56/2020/REIT, de 4/9/2020 - Aprova, ad referendum, as alterações na Estrutura Administrativa do
Campus Satuba do Ifal; e
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Resolução nº 66/2020/REIT, de 17/11/2020 - Aprova, ad referendum, as alterações no Regimento Geral e na
Estrutura Administrativa do Ifal, no tocante a Pró-reitoria de Extensão.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na presente data.

WELLINGTON SPENCER PEIXOTO
REITOR - SUBSTITUTO

Nº do Protocolo: 23041.039059/2020-69
RESOLUÇÃO Nº 72 / 2020 - REIT (11.01)

Maceió-AL, 04 de dezembro de 2020.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR do Instituto Federal de Alagoas - IFAL, órgão de 
caráter consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº
129/GR, de 10 de janeiro de 2020 e em conformidade com o Estatuto da Instituição, faz saber que este Conselho 
reunido extraordinariamente no dia 3 de dezembro de 2020.

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar a homologação da Resolução nº 67/2020-REIT, de 17/11/2020, emitida ad referendum, alterando 
o Artigo nº 162 e o Artigo nº 230 do Regimento Geral, aprovado pela Resolução nº 15/2018 do Conselho Superior,
que preveem competência dos Diretores-Gerais dos campi para instaurar procedimentos correcionais.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data.

WELLINGTON SPENCER PEIXOTO
REITOR – SUBSTITUTO

Nº do Protocolo: 23041.039119/2020-43
RESOLUÇÃO Nº 73 / 2020 - REIT (11.01)

Maceió-AL, 04 de dezembro de 2020.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR do Instituto Federal de Alagoas - IFAL, órgão de
caráter consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº
129/GR, de 10 de janeiro de 2020, em conformidade com o Estatuto da Instituição e considerando o Processo nº
Processo nº 23041.037786.2020-91, de 23/11/2020, faz saber que este Conselho reunido extraordinariamente no
dia 3 de dezembro de 2020.

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar as alterações no Artigo nº 17, da Resolução nº 26/CS/2016, de 6/6/2016, do Ifal, que trata da
regulamentação da carga horária docente no âmbito do Ifal, conforme abaixo:

Suprimir as alíneas "i" e "j" do artigo 17 da supracitada resolução.

Em substituição às alíneas suprimidas, sugiro o seguinte texto:

i)  até  12 (doze)  horas/semana para treinamento/orientação de estudantes em atividades artísticas,  culturais,
esportivas e de lazer.

14
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Passando a ter a seguinte redação:

Art. 17. O tempo referencial, para cômputo da carga horária semanal, destinado ao docente para as Atividades de
Apoio ao Ensino, independentemente do Regime de Trabalho, será de:

a) 01 (uma) hora/semana por orientação realizada em Programas de Pós-Graduação stricto sensu do IFAL, sendo
computadas no máximo seis orientações por pesquisador;
b) 01 (uma) hora/semana por orientação de Trabalho de Conclusão de Cursos Técnicos e de Graduação, em
suas diversas modalidades, sendo computadas no máximo seis orientações;

c) 01 (uma) hora/semana por orientação e acompanhamento da Prática Profissional, à exceção dos projetos de
pesquisa e de extensão, sendo computadas no máximo quatro orientações;

d)  01  (uma)  hora/semana  por  orientação  de  monitoria  de  disciplina,  sendo  computadas  no  máximo  duas
disciplinas;

e) até 08 (oito) horas/semana para aulas no programa de suporte à aprendizagem;

f) 04 (quatro) horas/semana para atendimento individual ao discente;

g) 02 (duas) horas/semana para participação em reuniões pedagógicas ordinárias;

h) 04 (quatro) horas/semana/grupo em orientação de grupos para participação de competições do conhecimento
e similares, sendo computadas no máximo dois grupos.

i)  até  12 (doze)  horas/semana para treinamento/orientação de estudantes em atividades artísticas,  culturais,
esportivas e de lazer.

j) até 02 (duas) horas/semana para participação como docente em programas de pós-graduação stricto sensu em
instituições públicas, mediante acordo de cooperação;

k)  04 (quatro)  horas/semana para docentes envolvidos em projeto  de ensino cadastrado na PROEN, sendo
computados no máximo dois projetos.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data.

WELLINGTON SPENCER PEIXOTO
REITOR - SUBSTITUTO

Nº do Protocolo: 23041.038155/2020-90
RESOLUÇÃO Nº 71 / 2020 - REIT (11.01)

Maceió-AL, 25 de novembro de 2020.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR do Instituto Federal de Alagoas - IFAL, órgão de
caráter consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº
129/GR, de 10 de janeiro de 2020, em conformidade com o Estatuto da Instituição e considerando o Processo nº
23041.026997.2020-07,  de  11/8/2020,  faz  saber  que  este  Conselho  reunido  ordinariamente  no  dia  19  de
novembro de 2020.

15
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RESOLVE

Art. 1º. Aprovar o Regimento da Comissão de Ética no Uso de Animais, do Instituto Federal de Alagoas, conforme
anexo.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data.

WELLINGTON SPENCER PEIXOTO
REITOR - SUBSTITUTO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

     MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

     INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS 

   PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO - PRPPI 

 
REGIMENTO DA COMISSÃO DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E DA FINALIDADE 
 

Art. 1º A Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA/IFAL) é um órgão deliberativo e de 
assessoramento da Administração Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Alagoas (IFAL) em matéria normativa e consultiva, nas questões sobre a utilização de animais 
para o ensino, a pesquisa e a extensão, de acordo com o disposto na Lei nº 11.794, de 8 de 
outubro de 2008; Decreto Regulamentar 6.899, de 15 de julho de 2009; e Resoluções Normativas 
do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal (CONCEA) e da própria instituição. 
 
Art. 2º A CEUA/IFAL tem por finalidade analisar, emitir e expedir certificados sobre os protocolos 
de atividades de ensino, pesquisa e extensão que envolvam o uso de animais no IFAL. 
 
§1º O disposto neste Regimento aplica-se aos animais das espécies classificadas como filo 
Chordata, Subfilo Vertebrata, excetuando-se humanos. 
 
Art. 3º A CEUA/IFAL tem por finalidade cumprir, no âmbito do IFAL e nos limites de suas 
atribuições, o disposto na legislação aplicável à criação e/ou utilização de animais para o ensino, a 
pesquisa e a extensão, caracterizando-se a sua atuação como educativa, consultiva, de assessoria 
e fiscalização nas questões relativas à matéria de que trata este Regimento. 
 
Art. 4º Para fins deste Regimento, são consideradas como: 

I. atividades de pesquisa: todas aquelas relacionadas à ciência básica, à ciência aplicada 
ao desenvolvimento tecnológico, à produção e ao controle de qualidade de drogas, 
medicamentos, alimentos, imunobiológicos, biomateriais, instrumentos e quaisquer 
outros procedimentos testados em animais; 

II. atividades de ensino: aquelas realizadas sob orientação educacional, com finalidade 
de proporcionar a formação necessária ao desenvolvimento de habilidades e 
competências  de discentes, considerando-se a preparação deles para o mercado de 
trabalho e para o exercício profissional; 

III. atividades de extensão: ações relacionadas ao uso de animais que busquem atender 
às necessidades da comunidade externa na medida em que vincula o conhecimento 
acadêmico produzido com a intenção de transformar a realidade social; 

IV. atividades rotineiras: todas as demais atividades zootécnicas relacionadas à 
agropecuária. 

 



   
§1º Todas as atividades especificadas nos incisos I, II, III e IV deste artigo deverão ser submetidas 
à CEUA/IFAL, antes do início das atividades, por meio da elaboração e submissão do Protocolo de 
Atividades, conforme procedimentos apresentados no presente Regimento. 

 
§2º Todas as atividades especificadas no inciso IV deverão ser notificadas ao CEUA-IFAL, o qual 
notificará ao CONCEA para o efetivo credenciamento delas. 
 
Art. 5º As atividades de ensino, pesquisa ou extensão relacionadas no Art. 4º deverão ser 
coordenadas por um/a docente ou pesquisador/a do IFAL, e os demais membros vinculados às 
atividades cadastradas estarão sob sua responsabilidade. 
 

CAPÍTULO II 
DA CONSTITUIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 6º A CEUA/IFAL será constituída por, no mínimo cinco membros titulares e seus respectivos 

suplentes nomeados por Portaria expedida pelo representante legal da instituição: 
I - no mínimo 01 (um/a) médico/a veterinário/a; 
II - no mínimo 01 (um/a) biólogo/a na área específica; 
III - 01 ( um/a) representante de sociedades protetoras de animais legalmente constituídas        

e estabelecidas no País; 
IV - outros/as docentes, pesquisadores/as e/ou extensionistas na área específica. 
 

§1º Os membros da CEUA/IFAL, constantes nos itens I e II, deverão ser servidores/as ativos/as ou 
inativos/as do quadro do Ifal, possuir reconhecida competência técnica e notório saber, com 
titulação mínima de mestre e com destacada atividade profissional em áreas relacionadas ao 
escopo da Lei nº 11.794, de 2008. 

 
§2º A constituição da primeira CEUA/IFAL será realizada sob a responsabilidade da Pró-Reitoria de 
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação do IFAL. 

 
§3º A CEUA/IFAL poderá contar com consultores ad hoc para participarem da análise de projeto de 
ensino e/ou pesquisa e/ou extensão específico, mas esses consultores não terão direito a voto. 

 
§ 4° O mandato dos membros da CEUA/IFAL será de dois anos. A permanência de um membro por 
mais de três ciclos poderá ocorrer exclusivamente nos casos em que não houver candidaturas que 
satisfaçam os critérios estabelecidos nos incisos I, II, III e IV deste artigo. 

 
§5º No período de dois anos de efetivo exercício na CEUA/IFAL, em caso de vacância, haverá o 
processo de renovação que será realizado em reunião plenária da CEUA atual, na qual as 
candidaturas deferidas serão analisadas e classificadas. 
 
§6º A saída de um membro da CEUA/IFAL deverá ocorrer mediante a requisição formal ao/à 
coordenador/a da Comissão e comunicação em plenária. 
 
§7º O representante mencionado no inciso III deverá ser membro de sociedade protetora de 
animais com representatividade, preferencialmente, no Estado de ALAGOAS, considerando-se a 
proximidade à sede da CEUA/IFAL. 



   
 
§8. Na falta de manifestação de representantes de sociedades protetoras de animais legalmente 
constituídas e estabelecidas no país, na forma prevista no inciso III deste artigo, a CEUA/IFAL 
deverá comprovar a apresentação de convite formal a, no mínimo, três entidades. Passados 30 
(trinta) dias e constatada a ausência de indicação de representante após convite formal, a 
CEUA/IFAL poderá convidar consultor ad hoc com notório saber e experiência em uso ético de 
animais para constituir a referida Comissão. 
 
Art. 7º Sempre que julgar necessário, a CEUA/IFAL poderá solicitar assessoria jurídica a ser 
prestada pela Procuradoria Jurídica do IFAL. 

 
Art. 8º A CEUA/IFAL será dirigida por um/a coordenador/a e uma vice-coordenador/a, com 
mandatos de dois anos, eleitos dentre os membros que a compõem – desde que sejam 
servidores/as ativos/as ou inativos/as do quadro do Ifal – na primeira reunião ordinária do biênio, 
sendo  permitida a recondução do mandato por igual período ou período superior caso não 
existam candidatos/as  habilitados/as ao cargo. 
 
Art. 9º A CEUA/IFAL terá uma sede fixa e ficará vinculada à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-
graduação e Inovação, que fornecerá o necessário suporte administrativo para o seu adequado 
funcionamento. 

 
CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO 

Art. 10. Compete à CEUA/IFAL: 

I. cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o disposto na Lei nº 11.794, 
de 8 de outubro de 2008; no Decreto regulamentar 6.899, de 15 de julho de 2009; e 
nas Resoluções Normativas do CONCEA; 

II. propor alterações no seu Regimento Interno; 

III. examinar previamente os protocolos pedagógicos ou experimentais aplicáveis aos 
procedimentos de ensino, projetos de pesquisa e inovação e de extensão a serem 
realizados na instituição à qual esteja vinculada, para determinar sua 
compatibilidade com a legislação pertinente; 

IV. manter cadastro atualizado dos protocolos pedagógicos ou experimentais, aplicáveis 
aos procedimentos de ensino, projetos de pesquisa e inovação e de extensão 
realizados na Instituição ou em andamento, enviando cópia ao CONCEA, por meio do 
sistema de Cadastro das Instituições de Uso Científico de Animais (CIUCA); 

V. manter cadastro dos/as docentes e pesquisadores/as que desenvolvam protocolos 
pedagógicos ou experimentais, aplicáveis aos procedimentos de ensino, de projetos 
de pesquisa e inovação e de extensão, enviando cópia ao CONCEA, por meio do 
CIUCA; 

VI. expedir, no âmbito de suas atribuições, certificados que se fizerem necessários 
perante órgãos de financiamento de pesquisa, periódicos científicos ou outras 
entidades; 

VII. orientar os/as docentes e pesquisadores/as sobre procedimentos de ensino, de 



   
pesquisa e inovação e de extensão, bem como sobre as instalações necessárias para 
a manutenção dos animais de experimentação; 

VIII. notificar imediatamente ao CONCEA e às autoridades sanitárias qualquer ocorrência 
que possa causar ou tenha causado prejuízo ao bem estar animal nas instituições 
credenciadas, fornecendo informações que permitam intervenções dos órgãos 
supracitados; 

IX. estabelecer programas preventivos, realizar visitas de fiscalização sem aviso prévio às 
instalações do IFAL, onde estão sendo executados os referidos protocolos de ensino, 
de pesquisa e inovação e de extensão, e às unidades de criação/manutenção de 
animais cadastradas nos Campi, com vistas a garantir o funcionamento e a 
adequação das instalações sob sua responsabilidade, dentro dos padrões e normas 
definidas pelo CONCEA; 

X. solicitar e manter relatórios dos projetos de pesquisa e inovação e de extensão, 
realizados na Instituição, que envolvam uso científico de animais; 

XI. avaliar a qualificação e a experiência do pessoal envolvido nas atividades de criação 
dos animais para ensino, pesquisa e inovação e extensão, de modo a garantir o uso 
adequado dos animais; 

XII. divulgar normas e tomar decisões sobre procedimentos e protocolos pedagógicos e 
experimentais, sempre em consonância com as normas em vigor; 

XIII. assegurar que suas recomendações e as do CONCEA sejam observadas pelos/as 
profissionais envolvidos/as na criação ou utilização de animais; 

XIV. consultar formalmente o CONCEA sobre assuntos de seu interesse, quando julgar 
necessário; 

XV. desempenhar outras atribuições, conforme deliberações do CONCEA; 

XVI. incentivar a adoção dos princípios de substituição, redução, e refinamento no uso de 
animais em ensino, pesquisa e inovação e extensão; 

XVII. orientar quanto à prevenção e à minimização dos riscos inerentes às atividades de 
ensino, pesquisa e inovação e extensão que possam comprometer a saúde e o bem-
estar animal, assim como a qualidade dos trabalhos desenvolvidos no âmbito do 
IFAL; 

XVIII. determinar a paralisação de qualquer procedimento em desacordo com a legislação 
específica em vigência, na execução de atividades de ensino, de pesquisa  e inovação 
e de extensão, até que a irregularidade seja sanada, sem isenção da aplicação de 
outras sanções cabíveis; 

XIX. solicitar assessoria de especialistas ad hoc, sempre que julgar necessário; 

XX. manter informadas as fontes fornecedoras de animais das decisões da CEUA/IFAL 
referentes aos protocolos de ensino, pesquisa  e inovação e extensão; 

XXI. manter sigilo sobre os pareceres e certificados emitidos pela CEUA/IFAL, exceto 
disposto no artigo 38 do decreto 6.899 de 2009; 

XXII. eleger o/a coordenador/a e vice-coordenador/a da CEUA/IFAL. 

 



   
CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS MEMBROS DA COMISSÃO 
 

Art. 11. São atribuições do coordenador/a da CEUA/IFAL: 

I. convocar e presidir as reuniões da CEUA/IFAL, e fazer uso do voto de qualidade; 

II. distribuir, para análise e parecer, os protocolos de ensino, pesquisa e inovação e 
extensão submetidos à CEUA/IFAL; 

III. representar o IFAL, ou indicar substituto, em congressos, fóruns, simpósios ou em 
outras atividades de interesse da CEUA/IFAL; 

IV. supervisionar a administração da CEUA/IFAL; 

V. solicitar a exclusão e substituição de membro que faltar a mais de três (03) reuniões 
consecutivas ou a seis (06) alternadas da CEUA/IFAL no período de 12 (doze) meses, 
sem ter apresentado ao coordenador/a justificativa por escrito e devidamente 
documentada de sua ausência; 

VI. organizar relatórios e enviá-los aos órgãos competentes; 

VII. executar as deliberações da CEUA/IFAL; 

VIII. constituir subcomissões; 

IX. desempenhar as atribuições inerentes ao cargo: assinar pareceres finais e 
documentos emitidos pela CEUA; exercer o direito de desempate; emitir parecer ad 
referendum em matérias consideradas urgentes e dar conhecimento aos membros 
para deliberação na reunião seguinte. 

 
Art. 12. São atribuições do vice-coordenador/a: 

I. exercer as  competências  previstas  no  artigo  anterior,  nos  impedimentos  ou 
afastamentos do titular; 

II. auxiliar o coordenador/a no desempenho de suas funções; 

III. desempenhar as funções que lhe forem delegadas pelo coordenador/a. 

 

Art. 13. Ao secretário incumbe: 

I. auxiliar o coordenador/a em suas tarefas e desempenhar as tarefas que lhe sejam 
confiadas; 

II. apoiar a elaboração dos relatórios administrativos demandados pela Instituição ou 
pela CEUA/IFAL; 

III. executar os serviços administrativos da secretaria; 

IV. apoiar atos, notas oficiais, convites, atas e convocações, dando-lhes a necessária 
divulgação; 

V. secretariar as reuniões da CEUA/IFAL e elaborar as atas delas; 



   
VI. receber os protocolos de ensino, pesquisa e inovação e extensão submetidos à 

CEUA/IFAL; 

VII. verificar se todos os documentos requeridos para a análise foram incluídos pelo 
requerente; 

VIII. encaminhar os pareceres aos/às pesquisadores/as, mediante registro; 

IX. manter arquivo atualizado com os protocolos encaminhados, aprovados, reprovados 
e/ou com pendências; 

X. comunicar ao coordenador/a o recebimento dos protocolos de ensino, pesquisa e 
inovação e extensão para análise, recursos aos pareceres emitidos, respostas aos 
pareceres emitidos e correspondência endereçada à CEUA/IFAL; 

XI. elaborar os relatórios demandados pelo coordenador/a ou pela CEUA/IFAL; 

XII. manter sigilo sobre todos os trâmites associados ao recebimento, análise e pareceres 
dos projetos de ensino, pesquisa e inovação e extensão. 

Art. 14. São atribuições dos membros da CEUA/IFAL: 

I. participar das reuniões ordinárias ou extraordinárias, quando convocados; 

II. analisar e relatar os protocolos que lhes forem distribuídos pelo/a coordenador/a; 

III. assegurar o sigilo sobre o assunto de que trata o protocolo de atividades de ensino, 
de pesquisa e inovação e de extensão e sobre os resultados dos pareceres, bem 
como resguardar os direitos de propriedade intelectual, sob pena de 
responsabilidade, mediante assinatura de termo de sigilo; 

IV. fundamentar-se na legislação em escopo neste regimento, para o exercício de suas 
atividades. 

CAPÍTULO V 
DAS REUNIÕES DA COMISSÃO 

 

Art. 15. A CEUA/IFAL deverá reunir-se ordinariamente uma vez por mês, ou extraordinariamente, 
sempre que necessário, a juízo do/a coordenador/a ou por convocação assinada, por pelo menos 
2/3 dos seus membros, encaminhada ao/à coordenador/a com, no mínimo, 72 horas de 
antecedência. 

§1º Será facultada ao coordenador/a da CEUA-IFAL a convocação dos membros para reunião 
mensal nos casos em que não houver solicitação de análise de protocolos de ensino, pesquisa e 
inovação ou extensão ou não houver protocolo em diligência, resguardando a realização de no 
mínimo uma reunião semestral. 

§2º As reuniões da CEUA-IFAL apenas serão realizadas com a maioria absoluta de seus membros. 

§3º Os membros suplentes terão direito a voz, mas não possuirão direito a voto, exceto quando 
estiver representando seu respectivo titular, e nesta exclusiva ocasião será considerado um 
membro titular. 

Art. 16. As decisões da CEUA/IFAL serão aprovadas por maioria simples dos presentes, com voto 



   
de qualidade do/a coordenador/a em caso de empate. 

Art. 17. Às reuniões da CEUA/IFAL somente terão acesso seus membros, salvo exceções mediante 
juízo dos membros da CEUA. 

CAPÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 18. O/A docente ou o/a pesquisador/a responsável por atividade de ensino, projeto de 
pesquisa e inovação ou  de extensão que envolva o uso de animais deverá preencher o protocolo 
(formulário unificado para solicitação de autorização para uso de animais em ensino e/ou pesquisa 
e inovação e/ou extensão) e demais documentos solicitados pela CEUA/IFAL, e encaminhá-lo à 
Comissão, preliminarmente à execução do mesmo. 

§1º O Protocolo de Atividades de Ensino, Pesquisa e Inovação ou Extensão e demais documentos 
serão disponibilizados na página da CEUA/IFAL e deverão ser preenchidos com todas as 
informações solicitadas, sob pena de não serem analisados em caso de falta, preenchimento 
incompleto ou não preenchimento de algum documento. 

§2° Os Protocolos de Utilização de Animais em Ensino e Experimentação sujeitos à análise da 
CEUA serão encaminhados à secretaria da comissão, em português, acompanhados dos seguintes 
documentos: 

I – Folha de rosto devidamente preenchida, conforme modelo disponibilizado pela CEUA; 

II – Protocolo para Utilização de Animais na Pesquisa, quando couber, devidamente 
preenchido, conforme modelo disponibilizado pela CEUA; 

III – Termo de Responsabilidade do solicitante devidamente preenchido, conforme modelo 
disponibilizado pela CEUA; 

IV – Projeto de ensino, pesquisa e inovação e extensão compreendendo os seguintes itens: 
a) descrição dos objetivos e hipóteses a serem testadas; 

b) antecedentes científicos e dados que justifiquem o projeto; 

c) material e métodos do projeto; 

d) duração total do projeto, a partir da aprovação; 

e) orçamento financeiro do projeto: recurso, fontes e destinação; 

f) declaração sobre o uso e destinação do material e/ou dados coletados. 

V – Projeto de aula prática, para atividades de ensino, compreendendo os seguintes itens: 
a) programa da disciplina, incluindo o cronograma das aulas teóricas e da(s) aula(s) 

prática(s); 

b) roteiro(s) da(s) aula(s) prática(s); 

c) objetivo da(s) aula(s) prática(s); 

d) número de alunos/aula, grupo de alunos x animal e tipo de participação 

(observação, participação ativa, etc); 

e) descrição detalhada dos procedimentos, principalmente os invasivos; 

f) métodos de eutanásia e destino dos animais; 



   
g) outros dados que, a juízo do/a docente, são importantes para a avaliação do 

projeto de aula prática. 

VI – Curriculum lattes do/a pesquisador/a responsável. 
VII – Termo de consentimento livre e esclarecido, quando aplicável, conforme resolução 

do CFMV - Conselho Federal de Medicina Veterinária. 

§3º Os projetos de ensino, de pesquisa e inovação e de extensão que envolvam o uso de animais 
deverão ser cadastrados pelo/a pesquisador/a junto à CEUA/IFAL, via SIPAC. 

§4º O início das atividades do projeto de ensino, de pesquisa e inovação e de extensão que 
envolve o uso de animais estará condicionado ao parecer favorável da CEUA/IFAL, mediante 
emissão de certificado. 

§5º A CEUA/IFAL não analisará protocolos de projetos de ensino, de pesquisa e inovação e de 
extensão concluídos ou em andamento, anteriores à data de aprovação deste Regimento pelo 
CONSUP. 

§6º Somente serão avaliados os protocolos recebidos até o último dia do mês anterior à reunião 
ordinária da CEUA/IFAL. 

Art. 19. A CEUA/IFAL terá um prazo de 60 (sessenta) dias para emitir parecer sobre cada 
protocolo, que será apreciado e votado em reunião plenária. 

§1º Aos membros da CEUA/IFAL cabe total independência na tomada das decisões, devendo, 
entretanto, manter sigilo sobre as informações recebidas, sendo-lhes vetado qualquer 
envolvimento em questões de conteúdo pecuniário, bem como naquelas cujos interesses sejam 
incompatíveis com os da CEUA/IFAL. 

Art. 20. Os protocolos analisados pela CEUA/IFAL poderão enquadrar-se em uma das seguintes 
categorias: 

I. protocolo aprovado; 
II. protocolo em diligência; 

III. protocolo não aprovado. 

§ 1º Quando o protocolo for considerado aprovado, o/a responsável receberá um aviso eletrônico 
(e-mail) de credenciamento do respectivo protocolo com a remessa de cópia à fonte fornecedora 
dos animais, quando for o caso. O/A responsável pelo protocolo receberá um certificado de 
credenciamento assinado pelo/a coordenador/a da CEUA/IFAL. 

§2º Se o protocolo estiver em diligência, o/a responsável terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a 
emissão de aviso eletrônico (e-mail) correspondente, para realizar as correções ou proceder às 
justificativas necessárias à nova análise pela CEUA/IFAL, sendo retirado definitivamente de pauta 
e arquivado se não houver manifestação dentro do prazo estipulado. 

§3º Se o protocolo permanecer em diligência, ele poderá passar duas vezes pela CEUA/IFAL e, na 
última vez, caso não tenham sido esclarecidos adequadamente os questionamentos, o protocolo 
será automaticamente reprovado e encerrado. 

§4º Quando o protocolo for enquadrado como não aprovado, o/a responsável será informado/a 
das razões que fundamentaram a decisão da CEUA/IFAL, mediante aviso eletrônico (e-mail), e o 



   
protocolo será encerrado. 

§5º É responsabilidade dos/as proponentes dos protocolos de ensino, de pesquisa e inovação ou 
de extensão manterem, em seu cadastro junto à CEUA/IFAL, ao menos um endereço eletrônico 
ativo. 

Art. 21. O credenciamento do protocolo de ensino, pesquisa e inovação ou extensão terá validade 
de até 4 (quatro) anos, podendo ser suspenso ou revogado, a qualquer momento, caso sejam 
constatadas irregularidades na sua execução. 

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser renovado por igual período, mediante a análise do 
pedido que deverá, necessariamente, ser acompanhado por um relatório, de acordo com o 
formulário próprio fornecido pela CEUA/IFAL, referente ao período anterior. 

Art. 22. Caso uma aula prática envolvendo o uso de animais vier a ser ministrada para mais de 
uma turma e/ou componente curricular e por mais de um/a professor/a, um/a docente será 
responsável pela submissão, ao/à coordenador/a do curso, do protocolo de atividades de ensino 
da referida aula prática, que deverá submeter à CEUA por um/a dos/as coordenadores/as dos 
cursos envolvidos. 

Parágrafo único. No caso de um/a professor/a responsável pelo protocolo de atividade de ensino 
aprovado vier a ser substituído na sua atividade de ministrar a aula prática, o/a coordenador/a do 
curso deverá comunicar previamente à CEUA/IFAL sobre essa alteração, com a anuência dos/as 
docentes envolvidos/as. 

Art. 23. Caberá recurso da decisão de não aprovação do protocolo proferido pela CEUA-IFAL no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da emissão do aviso eletrônico dirigido à 
própria CEUA-IFAL, utilizando-se formulário específico para recurso. 

Art. 24. Das decisões proferidas pela CEUA-IFAL cabe recurso, sem efeito suspensivo imediato, ao 
CONCEA. 

CAPÍTULO VII 
DOS PESQUISADORES, DOCENTES E RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

 

Art. 25. Aos/às pesquisadores/as e docentes responsáveis por atividades de ensino, de pesquisa e 
inovação e de extensão, compete: 

I. assegurar o cumprimento das normas de criação e uso ético de animais; 

II. submeter à CEUA-IFAL protocolo de atividade, especificando os procedimentos a 
serem adotados com os animais; 

III. apresentar à CEUA-IFAL, antes do início de qualquer atividade, as informações e a 
respectiva documentação exigida, na forma e conteúdo definidos nas resoluções 
normativas do CONCEA; 

IV. assegurar que as atividades serão iniciadas somente após decisão técnica favorável 
da CEUA-IFAL e, quando for o caso, autorização do CONCEA; 

V. solicitar a autorização prévia à CEUA-IFAL para efetuar qualquer mudança nos 
protocolos anteriormente aprovados; 



   
VI. assegurar que as equipes técnicas e de apoio envolvidas nas atividades com animais 

recebam treinamento apropriado e estejam cientes da responsabilidade no trato 
dos mesmos; 

VII. notificar à CEUA-IFAL as mudanças na equipe técnica; 

VIII. comunicar à CEUA-IFAL, imediatamente, todos os acidentes com animais, relatando 
as ações saneadoras porventura adotadas; 

IX. fornecer à CEUA-IFAL informações adicionais, quando solicitadas, e atender a 
eventuais auditorias realizadas. 

 
Art. 26. Aos/Às responsáveis técnicos/as envolvidos/as com a criação e manutenção de animais 
para uso nas atividades de ensino, pesquisa e inovação e extensão, compete assegurar o bem-
estar animal e o cumprimento das normas do CONCEA. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 27. Constatada evidência de prática, no uso de animais, dissonante com este Regimento, com 
a legislação em vigor ou com o que foi aprovado no ato de credenciamento do respectivo 
protocolo de ensino, pesquisa e inovação ou extensão, a CEUA-IFAL determinará a paralisação 
imediata da execução do protocolo, sem isenção de outras medidas cabíveis, até que a 
irregularidade seja sanada. 
 
Parágrafo único. A CEUA-IFAL oferecerá denúncia ao CONCEA e ao mesmo tempo será 
comunicada às instâncias administrativas do IFAL às quais se vincula o/a responsável pelo ato. 
 
Art. 28. Ao/à responsável pelo protocolo que tenha obtido parecer desfavorável ou cujo 
credenciamento tenha sido suspenso ou revogado será vetada a realização ou a continuidade do 
projeto, sob pena de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis. 
 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 29. A CEUA-IFAL adaptará suas normas de funcionamento às resoluções do CONCEA ou de 
outro órgão legalmente constituído que venha a suceder a ele. 
 
Art. 30. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela CEUA-IFAL. 
 
Art. 31. Este Regimento poderá ser revisto após a sua implementação, em função de alterações na 
legislação federal ou em resoluções normativas do CONCEA que inviabilizem parcial ou totalmente 
a aplicação do exposto no presente Regimento. 
 
Art. 32. Este Regimento entrará em vigor a partir da data de sua aprovação pelo Conselho 
Superior (CONSUP) do IFAL. 


